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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 
ASSUNTO : Protocolo n.o_ ....... ~~30.5 .... . 
.~(:,.J:Il~~.:;,.~.~ .... ~.~ .... /~r:.l3~gt:l .. ~ ......................................................... . 
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J -- de setembro de 1949 

Excelentfssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados r ft~1 'j),' !'r~ "~PUTAOOS 
"',J ~ Legi31ativos 

• SEr 13 1949~ ~ 

-' 

r ..;~OLO GERAL 
6) ~'), 
't.)~ M4,' '""" 

ri I 

,. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

, .. 
para os devidos fins, que nesta data, foi enviado a sançao do 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República o decreto legis -, , 
lativo que abre ao Poder Judiciario, o credito especial de --

Cr$ 650.000,OO,para pagamento de gratificações adicionais aos 
, 

funcionarios da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, no pe -
r{odo de 3 de março a 31 de dezembro de 1948. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 
~ 

/ 

~ nador Georgino Avelino 
, 

12 Secretario 
/ 

LN 

---~ 
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decreta: __ -

~cJ1::-
maio de 1949, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"É aberto, ao Poder Judiciário, o crédito espe­

cial de Cr$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta 

mil cruzeiros), para ocorrer às despesas com o 

pagamento de gratificações adicionais devidas 
, 

aos funcionarios da Secretaria do Supremo Tri-

bunal Federal, no período de 3 de março a 31 

de dezembro de 1948, por r~rça do artigo 12 da 

Lei n 2 264, de 25 de fevereiro do mesmo ano". 
, 

Artigo 2Q - Esta lei entrara em vigor na data 

da sua publicação. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contrá -
rio. 

,--

SENADO FEDERAL, em S 1949 

-

LN -
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C'\.HIIR\ DOS T)"SPTTTJ\DCS 

P R O .T li: T O 

NQ 445-!\-19L~9 
-RED\Ç.'\.O 

Reda('ão final do Proleto de lei nQ üL!5, de 19hQ , Que abre 80 

Poder Judi.ci~rj0, o crédito eqneC'ial ele r," 650.000,00 (selscen­

tos e cjn~Jenta mil c~l~eiros), na~R n~r~~cn~n de ~rgtlficRr~es 
, 

adicioD8iq aos funcion~~ins d1 Spcretqr18 do Sllnreno Tribu',al 

Federal, no nerfodo de 3 de ~~rro ~ 31 de dR7Anbro de 19b8. 

'i.rtipo lQ - O art. 1Q d8 let nº 70lL, de 14 de rr::do dA 
1949, D8SC:;1. é3 vip'orar COl"1 a ser'l1lntp T'pd"l":;o: 

~ " 11. ~berto, ao Poder JudiriR~io, ('\ C'T'P~it0 es~eci8~ de 
(~ 6 ( " 50.000,00 selscpntos e C'lY)('111c>nt"l ,.,,11 r~u'7,oiros), na~:"l ocor-

, -rer RS dAQnAsae:; col"1 o ~a~q~entn de -rRtifir"l('n 3 Q adicinnRis de-
, 

vida q aoe:; funcionarios d1. Secre!-;8r"Í a do Sunrw10 Tri bunR] Fedep"l L, 
no Der{odo de 3 de ~arço a 31 de dezeMbro de 1~,8, nor f;rr~ do 

"lrt. lQ da Lei nQ 26lt, de ?J:) de fevereiro dn npq'~o ano". 

"rtigo 2Q - Esta lp1 entrRr~ em vi<1'or na d~ta di "'UR 

DubliC8r;o. 

... .. . .. ..... 

. .. 
-. 

• 

Prtigo 3Q - Revof1.M-qp RS diq~nsi~ões em cnntr~rio. 

S1.1a da Comjs~qo dp Rpdar~n, 11 dp iu]~o de 1949. 

.. 

• 
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o CONGR' O BACIO AL dec~eta. 

Art1 O 1 -- Ort! o 10 da 1 1 nO 704, d 

14 d 1 4 1949, asa a vi orar com a olu1nt .. 
daçao. 

sp 011 650.000,00 (8 lsoon os e o 

quant 1 cruz iro >, para OQorr 
, 
as d 

" p s co o pa a nto d gr titio 90Ge ad! 

t onal ilevld 
,,, 

ao funcionario 4 . cr .... 

do upr o Tribunal 

d rço a 31 d d ze bro de 19ü8, 

por rnrç8 do artigo 10 da L 1 n 264, 
25 d tev re1ro do s o ano". 

~ 

t1go 20- ata le1 ntrara m vigor na .. data da su pub11caç o. 

Artl o 30- Revo~a -8 as d1spos1ç- oon 
, 

trario. /' 
C 'JU.HY\.8. no D PUTADQ • E DE JULHO D 1~49. 

BP/ C. 

, 



; 

15 
1 1949 

-
1 

l)xc~e -

• -, 3 :; 

, 

1 

li t 

1 



• 

-
provado d ' ~ ... ..,. ..... ....,.~ em ... _~~ ... u • • • 

• 

CAMARA DOS QEPUTA COS 

PROJETO 

N.O 445 - 1949 

( AS Comissões dI' ~l'gul'an{'a Nacional (' IIr Flnan\;a8) 

Abre, ao Poder Judiciário, o crédito especial de Cr$ 650 000,00 (seIs­
centos e cinquénta mil cruzeiros), para pagamento de gratificações 
adicionais a08 funcionários da Secretaria do Supremo Tribunal Fe­
deral, no período de 3 de março a 31 de dezembro de 1948. 

CA Coonissão de Finanças, 

I Discussão única) 

OFiCIO " QUE SE REFERE o PARECER 

Of. 132-P - Exmo. Dl' . Presidente 
da Câmara dos Deputados . 

Em mensagem de 23 de setembro do 
ano passado, o Supremo Tribunal l' e­
deraI pediu à Câmara dos Deputaaos 
o crédito especial de Cri 650.00000 
<seiscentos e cinqüenta cruzeiros) para 
pagamento de gratificaçâl. adIcionalS 
aos funCIOnários da sua secretaria no 
periodo de 3 de março a 31 de dezem­
bro de 1948. 
At~ndendo a essa solicitação o Con­

de H de maio próximo findo, mas em 
vez de abrir o crédito para o perwdo 
de 3 de março a 31 de dezembro ae 
1948, o fêz para o corrente exerc1clo. 

E' mais do que evidente Jue se t,~ta 
de um simples êrro de redaçâo. For­
mulado o projeto de lei em 5 de Ja­
neiro de 1948, o relator usou, acerta­
damente, a expressâo no corrente 
exercicio. ' Entretanto, não pôde o 
mesmo ser votado na legislatura de 
1948, s6 vindo a se traIlSformar em 
lei na legislatura dêste ano. Nem a 
essa Casa do (}()ngresso, 1em ao ee­
nado ocorreu a necessidade de um-

dar a frase no corrente exercício 
pela de - no pertodo de 3 de março 
a 31 de dezembro de 1948 - corre.,.ao 
que se tornará indlSpensável desde ~ le 
a despesa para cUjo pagamento se (.a­
dira o crédito pertencia não ao exerci­
cio de 1949, mais ao de 194&. 

Em virtude dessa inadvertência, t,or­
nou-se a lei n.O 704 sem nenhum obie­
tivJ para o Supremo Tribunal Federal, 
desde que por uno lado, já dispunha 
de dotação orçamentária própria para 
pagamento de adicionais no corrente 
exercício e por outro lado não podIa 
utilizar um crédito aberto para o pre­
sente exercício no pagamento de des­
pesa concernente ao exercício pas­
sado. 

Assim torna-se necessário que o 
O Poder Legislativo, no uso de sua .. x­
lei de molde a dar-lhe o alcance p&ra 
clusiva faculdade corrija o êrro da 
que foi elaborada" qUe alcance tão 
claramente ressalta dos seus elemen­
tos históricos. 

E' nesse sentido, pois, 'lue tenho a 
honra de me dingir a Vossa Excelên­
cia. confiando em que o Congresso Na­
cional esclarecerá da m~lhor forma 
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que o crédito de Cr$ 650 000,00 (<;e. 
centos e cinqüenta mil cruzeirc 
aberto pela Lei n.o 704 de 15 de ma,·,) 
de 1949, destina-se ao pagamento de 
gratificações adicionais devidas aos 
funcionários da Ser r( t~ r;:l. c' o Su'" , ... 
mo Tribunal Federal nao neste el! tr­
cicio, mas, no períodO de 1 de março 
a 31 de dezembro de 1948. 

Apresento a Vossa Excelência as ex­
pressões da minha mais alta conside­
ração. - Laudo Ferreira de ca~, 
Presidente do Supremo ;rrt!luna) t··f'­
dera!. 

Comissão de Finanças 

RELATÓRIO 

N.o 247 

o Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, em ofício dirigldo a 
esta Casa do Congresso, solicita seja 
retificada a Lei n.O 704, de 14-5-49 
que concedeu crédito especial para 
pagamento de gratificações adicionalS 
aos funcionários daquêle Tribunal; nc. 
corrente exercício. ao invez de refe­
rir-se ao "penodo de 3 de março a 3; 
de dezembro de 1948". 

Esclarece que se trata de êrro de 
redação, motivado pelo fato de tpl 

8:do o projeto de que se originou a 
Lei em !lpreço redigidO em 1948 Para 
o cOlTente exercicio de 1949, oS. r. F . 
j3. dispõe da dotação orçamentária 
para atender a despesa em caU$3 
Toorna-se necessária, assim, uma uma 
retificarão para que o crédito aoerto 
possa ~er aplicado . 

E inteiramente procedente o pedido 
do S. T. F .. conforme se verifica do 
a vulso anexo. 

Proponho, assim, que a atual reda­
ção do artigo 1.0 da Lei 704. de 14-5-49 
I D. O de 18-5-49), in verbis: "Art. 
1.0 - E' aberto, ao Poder Judiciáflv, 

) :r~ .::to especial de Cr$ 650.000,00 
· s!scentos e cinqüenta mil cruzeiros), 
pa:a vcorrer, no corrente exercício. às. 
JC'$pesas com o pagamento de gratlfi­
cações adicionais aos funcionários da 
Secreta.ria no Supremo Tribunal Fe­
~eral, por fv~ça do art. L" da Lei nú­
mero 704, de 25 de fevereiro de 1948" 
seja retificada, nos têrmos do seguint.e. 

_ I- PROJETO 

---õ" Congresso Nacional decreta: r 
Art. 1.0 O art. 1.0 da lei n.o 704y de I 

14 de maio de 1949, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"E' aberto, ao Poder Judiciário, o 
crédIto especial de Cr$ 650.000,00 (seis­
centos e cinqüenta mil cruzeiros>, para 
ocorrer às despesas com o pagamenw 
de gratificações adicionais devidas aos 
funcionários da Secretaria do Supre­
mo Tribunal Federal, no período de 3 
de março a 31 de de'zembro de 1948, 
por fôrça do art. 1.0 da Lei n.O 264. 
de 25 de feverelro do mesmo ano". 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data da sua publicação. 

Art. 3." Revogam-se as disposições 
em contrAno. 

Sala "Antônio Carlos". em 24 de 
junho de 1949. - José Bonifácio, Re­
lator. 

PARECER 

A Comissão de Finanças opina fa­
voràvelmente ao Projeto constante das 
conclusões do pareecr do Relator. 

Sala "Antônio Carlos", em 24 de 
junno de 1949. - Toledo Piza, Presi­
dente em exercicio. - José B011ifacio, 
Relator. - Aloysio de Cactro. - Melo 
Braga. - Antonio Mafra. - Orland& 
Brasil. - Fernando Nóbrega. - Raul 
Barbosa. - Lauro Lopes. - JuraC1l 
Magalhães. - Israel Pinheiro. - Café 
Filho. - Agostinho Monteiro. 

~eamcllto de Imprensa Nàei<lnal - ltio óe ]allelro - BNsil - 194' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1.363-A - 1949 

(Convocação) 

Abre, ao Poder Judiciário, o crédito especial de Cr$ 650 .000,00, para 
ocorrer às despesas com o pagamento de gratificaçãões adicionais 
aos funcioílários da Secretaria do Supremo Tribunal Federal ; com 
parecer da Comissão de Finanças favorável à emenda de discussão 
única 

OFíCIO A QUE SE REFERE O 
PARECER 

Supremo Tribunal Federal - Nú­
mro 388-P. - 22-9-1948. 

Senhor Primeiro Secretário: 

Transmito a Vossa Excelência a in­
clusa mensagem. em que tenho a 
honra de submeter à consideração 
dessa Câmara a solicitação da aber­
tura, a êste Tribunal, do crédito es­
pecial de Cr$ 650.000.00 (seiscentos e 
cinqüenta mil cruzeiros ), para ocorrer 
ao pagamento de gratificações adicio­
nas, de que trata o artigo 1.0 da LeI 
n.o 264. de 25 de fevereiro do corrente 
ano, aos funcionários da Secretaria 
dêste Tribunal . 

Reitero a Vossa Excelência os I?ro­
testos da minha alta estima e distmta 
consideração. - José Linhares . 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Parlamento. 

Os funcionários da Secretaria dêste 
Tribunal têm os me~mos vencimentos, 
direitos e vantagens, assegurados aos 
funcionários da Câmara dos Depu­
tados e do Senado Federal, respeitada 
a Identidade- ou equivalência dos car-

qos. ex-vi do artigo 1.0 da Lei 11 .° 2tH. 
de 25 -2-48 . 

Tendo sido concedidas pelas duas 
casas do Poder Legislativo, nos têr­
mos do artigo 25 do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias, gra­
L:ficações adicionais. por tempo de 
ser viço público, aos funcionários das 
si)creLarias. na base de 15 % <quinze 
por centol por maIs de 10 anos 20'70 
(vinte por cento) por mais de Iv 
anos 25 % <vinte e CInCO por cento) 
por maIs de 20 anos e 30% (tnnta 
por Cf'llto) por mais de 25 anos. reso! ­
veu esta presidência conceder nas 
m~:mas proporções. idêntico beneficio 
aos funcionários da sua Secretaria. 

Assim, não dispondo êste Tribunal 
de dotação própria orçamentária te­
nho a honra de solicitar a abertura 
do crédito especial de Cr$ 650.000 ,00 
(seiscentos e cinqüenta mil cruzeiros) 
para ocorrer, no periodo de 3-3-48 a 
31 de dezembro de 1948, ao pagamento 
das gratificações adicionais a que têm 
direito os funcionários da Secretana 
do Supremo Tribunal Federal. nos 
têrmos do art. 1.0 da Lei n .o 264. de 
25-2-1948, e de acôrdo com o quadro­
discriminativo, que segue anexo a 

esta. 
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De,',' E'"c:arecer a Vos.'a~ Excelên­
cias q'" a diferença entre os Cr$ ." 
593,053.70 I quinhentos c noventa e 
• :-Ê's mil. cinqüenta e quatro cruzeiros 
t setenta centa voó' consignados no 
c,l'tal do quadro supracitado e o,; Cr$ 
650.000,00 (5eiscentos e cinqüenta mil 
cruzeiros' do crédito sollcita{}o se 
desti1~n a fazer face à eventual con­
cc sE.o de novas gratifi('(lçÕe:> adiclo­
ll~is a funcionários deste Tribunal. -
,"'se Unhares. 

1'al'er,Pl' da Comisôão de fillal1,<a~ 

RELATóRIO 

Pelo ofício n G 3B8-P, d .. 22 de ,ie­

tembro de 1948, o Suprem(; Tribunci! 
Federal encaminha a mens<.;:,.m jun­
ta e-m que solicita ao Pod~r Legisla­
tivo '" brir, pelo Pocter ,Judiciário u 

crédito especial ele Cr$ 650.000,00 
pa!'óI ('correr ao pagament(' d(' gralJ­
ficaç:"e5 adicionais asseguradas ao' 
1 ul1cionál'ios do Egrégio Tribuna: aCI­
ma referido, pela Lei n. o 264 de t5 
de fevereiro ele 1948. pUblicada no 
DiáTio Oficial do dia 23 dto mesme 
l1'!f-S e ano. 

Se bem que o montamt: da.<; deb­
pe:cas atualmente apuradas orce =m 
593.054,70, r,quêle Colendo Tribuna. 
solicita o crédito de Cr$ 650. Ooo.llü 
alegs.ndo que o exces..~o se J~,t!nará a 
custear eventual concessão de novas 
9,1'a tificaçóes. 

Considerando que não se consignvu 
dotaçã-o própria no vigente Orçamen­
to (a lei que assegura tais van ta­
pens é de 25- 2-48), sou pela abertu­
ra do crédito solicitado. nc>< tê;m~ 
do seguinte 

PROJETO 

Abre, ao Poder Judiciário, o cré­
dito especial de CT$ 650,00() JO 
pcra ccorreT às despesas com o 
~agamento de gratificaço'!., aéi­
cionais aos funcionários ,ju Secre­
/.aTia do Supremo Trib!mal Fe 
deTal. 

O Cong: esso Nacional der;!'et a' 
An. 1. o É aberto, ao Poder JU'!I­

dári,) o crédito especial j.- ,eis~cn­
,C'~ E cinquenta mi: cruzelr,~' 'C:r~ .. 
IiSD 000.00 \ para ccorrer nc corrence 
<:xe;'clcio às despesas com c paga­
mento ele gratificações adlclOnais aos 
iunclOnário, da Secreta~ia do Supre­
mo Tribunal F1<:deraL por fôrça ela 
art. 1, U da Lei n. o 264, de 25 ele 
f evereiro de 1948. publiC'ada no Diti­
"io Olicial do dia 28 do mesmo me5 
t- anc, 

Arl. 2-'" Esta lei entrara em v:eo: 
na data de sua publicação 

Ar!, 3 D Revogam-se as d:sposições 
em contrário. 

Sala "AllLónio Carlos"", em 5 de no ­
Ifemb-o d'e 1943. - Aloísio de Castrl' 
Relator. 

PARECER -

A, Comissão de Finanças opll1a [a­
voravelmente ao projeto constante das 
('oDclmóes do parecer do Relator. 

Sala "Antônio Carlos '" em 8 00 
dezembro de 1948 . SOUza Costa 
Presidente. - Aloysio de Castro, Pre­
~Idente - ATamis Ataide. - Lauro 
Montenegro - Leite Neto. DCo­
d écio Duarte. - Ponce de Arruda. 
OTlando BTasil. - Souza Leão 
João Cleophas. - I srael Pli!heiro 
Leite Neto. - Deodoro Menaonca . . 

, , 

• 
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• Américo Goul::u't - Auxiliar de PortarIa . ...... :: -.. -. :-:-:-:-~~ 
Benvindo Fernandes da Silva - Auxiliar de Portaria . ...... . 
Casemiro Corrêa de Sã - Auxiliar de Portaria ..... . . ..... . 
José de Carvalho - Auxiliar de Portaria ... ............ .. .... . 
Ari Catão de Olivein· - Motorista ....... . ................. . 

Benjamim Antunes de Oliveira Filho - Oficial . .. .......... . 
Raimundo Moutinho Ribeiro da Costa - Oficial ........... . 

Gerônimo da Silva Pinto - Auxilar de Portaria ........... . 
Evaristo ela Silva Pinto - Auxiliar de Portaria ......... . ... . 
Malvino Araújo Xavier - Motorista ......... . ............ . 
f,u!za Junqueü'!l Schmidt - Dactil6grafo ..... ............ . . . 
Leonor Dantas Gomes - Dactilógrafo ...................... . 

Faud Abla -- Ct:ete dp Seção ................................ . 
Daniel P ena Aa:·ã.; Reis - Taquígrafo .................... . 
Mário Natal c! Eilvn - Oficial .............................. .. 

!tui Albertino Nunes da Rocha - Oficial .................... . 
Lêda Boechat Rodrigue5 - Taquígrafo .... ...... ............ . 
Mariana d(· L<..rel,e. Moreira Basto~ - Taquigrafo ......... . 
Samuel P ';na Aa:'ác Reis - Taquígrafo ..................... . 
Helena i'luneF Barcelos - Protocolista ....................... . 
Diógenes de Anclraaa - Auxiliar de Portaria ............... . 
Manuel Alve~ CC ArauJo - Auxiliar de Portaria ........... . 
UlIsses Buen(' da Costa - Auxiliar de Portaria ............. . 
Vitório d'. C'0Dl't'ição - Auxiliar de Portaria ........ . ...... . 
Brasilêia Souza Eandeu'a de Melo - Dactil6gTafo ......... . 
Diva ValC1etaro Vlana - Dactilógrafo .............. . ..... . 
Luiza Qinh.nez Y Gutierrez - Dactilógrafo ................. . 
Zilda ComeCl - Dactilógrafo .... . ................... . ..... . 
Clotilde Neiv l'l de Figueu'edo Timponi - Dactilógrafo ....... . 
JuJieta Martm;:; - Dactilógrafo ............................. . 
Lia Fonse"a Ribeiro de Souza - Dactilógrafo .. ............. . 

Total .......... . . ..................................... . 

Projeto 1.363 - 1948 
• 

N 
N 

J 
J 
J 
I 
I , 

20% 
20% 

20% 
20% 
20 <i;. 
20 q , 

20 % 

-r- - - -u -;-uo--s,uv----.~ - -- -.-----

1

1 6.684,60 
6 . 684.60 

I 6.684.60 
I 6.684,60 
I 
I 

10.398.40 
10.296.70 

5.347,50 
5.347.50 
5.347,50 
4 .456,30 
4.456,30 

A partir de 
6-3-948 

I ~----~----~------'---- - ---

P 
O 
N 

N 
N 
N 
N 
M 
J 
J 
J 
J 
J 
I 
I 
I 
1 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I , 

15% 
15% 
15% 

15% 
15% 
15% 
15% 
15% 
15% 
15% 
15 % 
15 Vi;/ 

15 % 
15% 

I I 
. .............. I ............... I 

I I 

10.027,00 
8.912,80 
5.512,50 

7.798,70 
7 .798.70 
7.798.70 
7.798.70 
6.684.60 
4.010.70 
4.010.70 
4.010,70 
4.010.70 
3.342.30 
3.342.30 
3.342,30 
3.342.3C 
3.342,30 
3.342,30 
3.342.30 

593.054,70 11 

I 
I 

A partir de 
1-6-948 

:;.' ág. 3 1<'1. 1 -

.. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL • 

C;Juadro demonstrativo de gra.tificações adicionais, de 3 de mar ço à 31 de dêzembro dE: 1948, a que têm direito os funcionáriós 
da Se<!retaria do Supremo Tribunal Federal, nos rermos do ar tigo 1.0, da Lei número 264, de 25 de fevereiro de 1948 

NOME - CARGO 

-------------- --------- ----

Félix C<lclho - Direto Geral ........ ... . .... ....... . ....... . 
Ali" Ribeiro à':'. vel:u - Sllb-secretÍlrio . .............. .. 
António Luis ele,s 8onrw' Werne<!k - Chefc-Seç'iio ... , ... . . 
Jaime Plnl'.eiro de ,\norade - Chefe-Seção ." , . . . " ... " . 
.A.ntõnlo Sávlc. l:~ f'all i. - Oficial ... ,.,.",.", ... ,., .... , .. 
J;]10 Rlbelrn di" 33.!':''-5 - Oficial. ' .. , , , . , , , .... , , , . , ,. , .. . 
OI" \'j" :'vIOI'ccira de :\1("lese:: .. Oficia l , ... . .. ,. ,., . .... .. .... . 

AUgllstO Cordeirn je ;,1el0 - Secretál'io-Pl'eslelentr ., ..... , . . ' 
()lga Menge Sn "\ado Wood - Chefe- Seção ............ , , . . . 
Otacilio Pinheilí - Chefe-Seção ,.... ., ... ", .. " .. ,.. ... , 
Hermes Pernan les f>':gueiredo - Ta(]uigrafo ., ......... . "'1 
Antõnio Gonça:'.·es Le:!é :- Oficia~ .,.,.'.,." .. , .. , .. , ...... . 
Ismael Cruv~l n ,.?ava!C~lltl - OfIcIal , ..... ........ .. .... ""'1 
:>'IOlSés de A.ITl l da e A.bu(]uerql1e - Oflc HlI .... " .. ,.. . , .. 

Alfredo dJ Silva H03á - Chete Port aria .. " .... , ...... . 
Francisco Homem Pel eira - Zelado! ...... "..... .... . .... . 
Alfred ... ' de Tolêelo - Auxiliar Portaria ..... , ............... . . 
Antó1110 Vieira de !\laIOó - Auxiliar Portaria ..... .. ......... . 
Arlindo Borta - A,!x;!lar Portana .......... , ..... , ....... , . . 
Arlindo Scncier - .~u:\illar Portaria ., .. ............. , ....... . 
Arm,~nd<? ;(m~es de Sena Dias,.-, Aux.ilinr Portaria ....... , .. " 1 
AI tL Luc.o Formoso - AuxLla! POI tal la , ...... ,... . .. ., .. 
Hildebrando da Silva - Auxiliar Portanil .. ,., ..... , .... ', .. . 
Jose A!varo da Cunl1~ Lopes - Auxiliar Portaria ........... . 
J :Jsé Faustino Alves Sobrinho - Auxiliar Portaria .... . .. , ... . 
José de Lima Ruav -- Auxiliar Portaria .... , ................ . 
João Monteir.:> da Si!va - Eletricista ......................... . 

------------ --- ---

L-____________ ~ __ ~~~~-c~~_~~~~~,,~·~~ __ ~~~·~'~_g~~Q~~Õ~O~ _____ ~ 

Importância 

Padrâo Porcentagem Total em 1948 
I 

Observações 

CR$ I' 'I 

----.--~.--------- ----------

S 
R 
P 
P 
N 
N 
N 

s 
p 
p 
Q 
N 
N 
N 

:vI 
K 
J 
J 
J 
J 
J 
J 
J 
J 
J 
J 
J 

p 

30 ':'c 26 . 738,50 
20 % 24.509,40 
30~ ;' 20.054,00 
30"0 20 .054,00 
30% 15.597,50 
30% 15.597,50 
30% 15.H5,lO 

--'------- _._--. -- -- - - ---'--

I 
.~ 

30
U

'. 

30 % 
30% 
30 Cê 
30"'0 
30% 
30

r
" 

30'ê 
:>0"'0 
30"'< 
30 r;. 
30(" 
30 % 
30 % 
:lO~ 
30"0 
30% 
30% 
30% 
30% 

25 % 

26.738,50 
20,054,00 
20,054.00 
17 825,70 
15,597.50 
15.597,50 
1.5.445.10 

13.369.10 
11.580.70 
8.021,60 
8.021.60 
S.021.60 
8.021.60 
8.021.60 
8.021.60 
8.021,60 I 

8.021,60 
8.021,60 
8 ,021,60 
8,021,60 

16.711.70 

a partir dt' 
6-3-48 

a partir de 
G-3-48 
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EMENDA DE DISCUSSAO A 
QUE SE REFERE O PARECER 

Onde convier: 

É igua,lmente aberto ao Congresso 
Nacional - Câmara dos Deputados -
o crédito especial de Cr$ 129.25500 
,.ara pagamento de diferença de venéi­
men tos e de gra tificações adicionais 
.' que têm direito funcionários da Se­
l'Tetaria da Câmara dos Deputados e 
C:úrrespondente ao períOdo de LO de 
agôsto de 1948 a 31 de dezembro do 
me~mo ano,. 

Justificação 

Tende. a Câmara aprovado a Reso~ 
!i,;ção n.o 59 .. de 1948, equiparado, nas 
:r,esmas condições, os vencimentos dos 
tuncionários da Secretarilll da Cââma­
,'a dos Deputados, compreendidos nos 
slmbolos PL, aos de iguais símbolos 
!la Secretaria do Senado Federal, tor­
ea-se necessário a abertura do crédl­
,. (\ especial de que trata a presente 

(;menda . -
Sala das Sessões , em d de fevereiro 

-: t 1949. - Arêa Leão. 

Parecer d.a ' Comissão de Finanças 

Sôbre emenda de discussão única 

RELATÓRlO 

Ao projeto n.o 1.363-48, que dispõe 
, l'bre a abertura, ao Poder Judiciário 
do crédito especial de Cr$ 650.000,00, 
para ocorrer à despesa com o paga-

• 

,Len to de gratificação adicionais aos 
11 l1ClOnários da Secretaria do Suprem" 

j ribunal Federal, no períOdo de 3 c., 
'r.arço de 1948 a 31 de dezembro cJ 
;'le.smo ano, o nobre Deputado Arê:1 
,--eao ofereceu emenda no sentido de 
,ditar-lhe artigo abrindo, ao Congres­
.\., NaclOnal, o crédito especial de Cr$ 
::.l9 255.00, para pagamento de diferen. 
.~~ . de vencimentos e de gratificação 
JdlCIOnals a que têm direito funcio­
.:9.1'10 S da Secretaria da Câmara dos 
,"eputados, no perícdo de 1.0 de agôsto 

<I 31 de dezembro de 1948, ex-vi do 
;~;J05tv na Resolução n.O 59, dêste 

1110. 

Em se tratando de providência in 
.i "pen~á\'el ao atendimento de dispo. 
• tlvo legaL nada temos a objetar li 
~menda . ~ 

Sala "Antônio Ca,rlcs ". em 11-2-49 
- Aloisio de Castro . Relator . 

PARECER 

A Comissão de Finanças opina favo­
"n velmente à emenda do Deputado 
-\ '{la Leão ao Projeto n .O 1. 363- 48, de 
,côrdo com as conclusões do parecer 

l Relator . 
Sala "Antônio Ca'rlos" em 18-2-49 

Horácio Lafer, Presidente. - Aloi ­
"io rie Castro, Relator. PesSOa 
"uerra . - Dioclécio Duarte. - José 
'-I rmifácio . - Israel Pinheiro. - All­
r{mio Mafra . - Tristão da Cunha . -
?'fJledo Piza . - Ponce de Arruda. -
Raul Barbosa . - SOUSa Leão. 
I eite Neto . 

Dep~r tam en to de Imprensa Nacional - Ri o de Janeiro - Br.,'\ - I ~H ) 
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CÂMARA 005 DEPUTADOS 

REDAÇÃO 

N.o 1. 363-B - 1949 

(Convocação) 

Redação final do Projeto n." i.363-A, de 1949, que abre, ao Poder 
judiciário e ao Congresso Nacional, .créditos para pagamento de 
gratificações adicionais aos funcionários da Secretaria do Supremo 
Tribunal Federal e da Secretaria da Câmara dos Deputados 

o" Congresso Ncional decreta: 
"Artigo 1.0 - E' aberto, ao Poder Ju­

diciário, o crédito especial de Cr$ .. 
650 .000,00 (seiscento.s e cinquên ta mil 
c~uzeiros), para ocorrer, no corrente 
exercicio, às despess com o pagamento 
de gratificações adicionais aos fun­
clOnários da Secretaria do Supremo 
Tribunal Federal, por fOrça do artigo 
1.' da Lei n.O 264, de 25 de fevereiro 
de 1948. 

Artigo 2.° - E' igualmente aberto 
ao Congresso Nacional - Câmara dos 
Deputados - o crédito especial de 
Cr$ 129.255,00 \cento e vinte e nove 

mil duzentos e c1nquênta e cinco cru­
ZelrOS), para pagamento de diferença 
ae vencimentos e de gratificações 
adicionalS a que têm direIto funcio­
narIOS da SecretarIa da Câmara dos 
Deputados e correspondente ao perto­
do de l.0 de agOsto de 1948 a 31 de 
dezembro do mesmo ano. 

Artigo 3.° - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação re­
vogadas as disposições em contrário. 

Sala da comlSsão de Redação, 9 
de março de 1949 - Manuel Duarte, 
PresIdente - Luis Cláudio - Agrt­
coL de Barros - Tomás Fontes. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - U49 
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• 

Em Illcmagem. de 23 de setembro I 
do alO jJ3',ado. o Supr mo 'Irlbunal 3!-) - 1 JUL 1949 ~-, 
F~ ':lL pediu à Câmv;t 1~ Depu- ~ 

tado~ o c.édJ:o especi.l; de 0i1···· tllf~OTOCQL~ J-ERAl. 
650.000.00 (S iscent"1s e "!ngüenta f , T' t ~ ~ 
t.!ficr-ções n6i iC.f, J ar>$ f \ l"lonários {)J O,"" , • 
mH cl'ur:riro.) para pagamel1t ) dE. gra- \ \ N ) J 
cia <;\ • .' ~e I • !'Jfl 110 per'o li de 3 de 
mar'O a ;,1 -de de~embJ'O é 1948. l (t ( 

~ !li!"!" dO qUe nldentC' q, se tn"ata 
clt I sim )1('s [rl'O tie r ' 5 o. 'For­
Wr\~"", "0 o ))roj' o de h,i em ~ de ja-
11 ,'o. (le 1948. o relalor USO'l. ac l't~- . 
itd.u /11 ttt. no ex,oressão no corrente 
e f' i ia El1tr anto. 11[\0 ude o 
J,li '\1 ,() 1'1" o I).<J:) na legls:, .f.Ul:a de 
1!l L .0 , 11"0 a se tran"I . mar em 

i lei ,I: f' 1 1. dê".e !\l1o. Nem à 
es. ,. Casn, do COll.;re' 0. ne!l ao. Se­
nadn, CeO reu a ncc ~ 1< d" de mu-
da< a [: a e no carre,. ta {xe; c.cio -
pela dê - no 1JCI'iOd o cll! 3 -rI lI1,arço 
a 31 ic ele- eml)To de 1048 ,corre­
cão que ~I' tornara 111 ," ,lOvel, 
d"d que a des )('.>,t Jl ta paga-
m 11 () c TJeQi~a o c'.~ I €l'tenda, 
nãQ ao xercí 10 cic 19 9 de 
194a 

Qc )'Wac a. 
, 11 nenhulU 

'tlU 1 Fe-
• Ido. j~ 

aâieio-
!ltl11 tál'ia 
por ou­
m cré­
, rcfcio. 

nente 

1-5 .de 
. êl1-

: vidas 
1Q Su­
\ neste 

• 

-+ 
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IvJ[tI ;1 j O Senhor Presidente do Supremo Tri~unal Federal, em 0-

fIcio dirigido a esta Casa do Congresso, soiicita seja retificada 
, 

a Lei n9 704, de 14.5.49, que concedeu credito especial para paga-

mento de gratificações adicionais aos funcionários daquele Tribu -
I 

nal, IlQ corrente exercício, ao invez de referir-se ao "período de 

3 de março a 31 de dezembro de 1948". 

" -Esclarece que se trata de erro de redaçao, motivado p~ 

10 fato de ter sido o projeto de que se originou a Lei em apreço 

redigido em 1948. Para o corrente exercício de 1949, o S.T.F. 
, 

ja 
. - ~ , 

d~spoe da dotaçao orçamentaria para atender a despesa em causa.Tor 

na-se necessária, assim, uma retificação para que o crédito aberto 

possa ser aplicado. 

É inteiramente procedente o pedido do S.T.F., conforme 

se verifica do avulso anexo. 

-Proponh~ assim, que a atual redaçao do artigo 19 
• 

da 

Lei 704, de 14.5.49 (D. O. de 18.5.49), in verbis: "Art. 19 i É a-
. , , 
berto, ao Poder JUdiciario, o credito especial de r,.t 650 000,00 

(seiscentos e cinquenta mil cruzeiros), para ocorrer, no corrente 

(. ' -
exerc~c~o, as despesas com o pagamento de gratificaçoes adicionais 

aos funcionários da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, por 

força do artigo 19 da Lei n9 264, de 25 de fevereiro de 1948", se-

" ja retificada, nos termos do seguinte 

P R 0:p o 

o Congresso Nacional 

Art. 19 - O artigo 19 da Lei n9 704, de 14 de maio de 

-1949, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

-É aberto, aó Poder Judiciário, o crédito especial de 

~~ 650 000,00 (seiscentos e cinquenta mil cruzeiros), para ocorrer 

às despesas com o pagamento de gratificações adicionais devidas aos 
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, '( 
funcion~rios da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, no per~odo 

'" de 3 de março a 31 de dezembro de 1948, por força do artigo 19 da 

Lei n9 264, de 25 de fevereiro do mesmo ano". 

· blicação. 

, 
Art. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data da Sua pu-

. - , Art. 39 - Revogam-se as dispos~çoes em contrario. 

Sala "Antonio Carlos" , 

JosÉ 

-em de de 1949. 

• 

A Comissão de Finanças opina favoravelmente ao Projeto 

cdnstante das conclusões do parecer do Relator. 

Sala "Antonio Carlos", em Wde de 1949. 

f HJ-.J lt.sidente 
'\ ---

• 

al-/rcs • 
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